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Autoria Cláudia Guerra
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RELATÓRIO

Foi  encaminhado  a  esta  Comissão  Especial,  projeto  de  decreto
legislativo de autoria da Vereadora signatária que pretende conceder Diploma de
Honra à Sra.  Eliete Bouskela,  que nasceu no dia 15 de fevereiro de 1950 na
cidade de Uberlândia/MG. 

Graduou-se em Medicina (1973) pela Universidade Federal do Rio de
Janeiro (UFRJ),  possui Mestrado em Biofísica (1975) e Doutorado em Fisiologia
(1978) também pela mesma instituição. 

Atualmente é Professora Titular da Universidade do Estado do Rio de
Janeiro; Diretora Científica da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio
de Janeiro (FAPERJ) para o triênio 2021-2024; Membro Titular (sessão Saúde) da
Academia  Brasileira  de  Ciências;  Membro  Titular  da  Academia  Nacional  de
Medicina; Coordenadora Adjunta (área de Pesquisa Experimental)  do curso de
pós-graduação: Fisiopatologia Clínica e Experimental (nível 5 da CAPES, Medicina
I); Membro Associado Estrangeiro - Académie Nationale de Médecine (França);
Membro  Titular  (área  Medicina)  da  European  Academy  of  Sciences  and  Arts;
Membro Titular da The World Academy of Sciences (TWAS, área:  Medical  and
Health Sciences including Neurosciences); Membro do Comitê Gestor do Fundo
Setorial da Saúde (CT-Saúde), representante do segmento acadêmico-científico
do Ministério de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; parte
do  corpo  editorial  da  Microvascular  Research  (Elsevier,  USA,  impacto  3.750),
Microcirculation  (Wiley-Blackwell,  USA,  impacto  2.680),  Clinical  Hemorheology
and Microcirculation (IOS Press, Germany, impacto 2.1) e Frontiers in Physiology
(Frontiers  Media  SA,  Lausanne,  Switzerland,  impacto  4.755);  consultora  do
Ministério da Saúde (MS); pesquisadora 1A do CNPq, membro do CA da Medicina
(período 07/2019 - 02/2026) e coordenadora científica do Centro de Pesquisas
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Clínicas do HUPE-UERJ. 
Revisora de artigos para Intensive Care Medicine; American Journal of

Physiology:  Heart  and Circulatory  Physiology;  Atherosclerosis,  Thrombosis  and
Vascular  Biology;  Brain  Research;  European  Journal  of  Pharmacology;  British
Journal  of  Pharmacology;  Journal  of  Cardiovascular  Pharmacology;  Journal  of
Vascular Research; Critical Care; Hypertension; Neurotoxicity Research e outros. 

Tem experiência na área de Fisiologia Cardiovascular (Microcirculação)
e Pesquisa Clínica, atuando principalmente nos seguintes temas: regulação da
reatividade microvascular na obesidade, resistência à insulina, choques séptico e
hemorrágico e detecção precoce de risco cardiovascular em doenças crônicas
usando métodos não invasivos.

Recentemente,  Eliete  Bouskela,  médica  uberlandense,  foi  eleita  a
primeira presidente mulher da Academia Nacional de Medicina (ANM), levando o
nome  de  Uberlândia  para  a  mídia  regional  e  nacional  pelo  exímio  feito
conquistado. Pela importante representatividade das mulheres e ainda por toda
sua trajetória dedicada à pesquisa e ao ensino, concede-se o presente diploma
de honra ao mérito à Eliete Bouskela.

FUNDAMENTAÇÃO

A concessão de título de cidadania e diploma de honra ao mérito para
qualquer pessoa ou entidade requer como determina a legislação vigente, que a
empresa homenageada tenha realizado trabalho de relevante importância, quer
seja nacional ou no próprio Município.

De  acordo  com  a  alínea  ‘e’  do  art.  184  da  Resolução  31/2005,  a
concessão dessa honraria deve ser feita através de elaboração de um Decreto
Legislativo, sendo que a proposição deverá ser submetida à Comissão Especial,
nos termos dos art. 105, alínea ‘c’ e 208 da Resolução 31/2005.

Como  se  observa,  o  projeto  em  comento  atende  aos  requisitos
exigidos, não havendo obstáculos à sua tramitação. 
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CONCLUSÃO

Face  ao  atendimento  dos  comandos  legais,  o  relator  opina  pela
TRAMITAÇÃO do projeto. 

Uberlândia, 15 de fevereiro de 2024

Abatenio Marquez
Relator
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